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Quai d'Orsay, o principal collector do Campo de Marte, as principaes 
concernentes á agricultura, que o maior numero de visitantes atra-
vessava de passagem para chegar aos recintos sempre mais anima-
dos pela concorrência, onde as industrias ostentavam a sua força  ou 
as artes a sua belleza e deslumbramento. 

Considerada em breve golpe de vista e de uma maneira geral, 
a representação d'agricultura na Exposição Universal de Paris, era 
sobremodo modesta e pequena, a pár das industrias que levantaram 
a torre Eiffel,  a galeria das machinas e faziam  mover os milhares de 
rodas que gyravam n'aquelle meio de ensurdecer, fabricando  e pro-
duzindo, á vista do publico deslumbrado, tudo quanto, por assim di-
zer, se poderia desejar e como infima  também se achava a pár das 
artes que ornavam com as suas manifestações  grandiosas e potentes 
as longas galerias dos corpos lateraes do grande rectângulo da ex-
posição. 

Uma outra circumstancia, afóra  a excessiva modéstia das ins-
tallações agricolas, concorria não pouco, para mais restringir o ef-
feito  da exhibição geral da agricultura, a do parcellamento a que foi 
condemnada, que tinha para mais o inconveniente gravissimo de dif-
ficultar  o estudo, quando não o impossibilitava de todo. 

A Agricutura,  Viticultura  e  Piscicultur  « constituíam o Grupo  VIII  e 
a Horticultura  o Grupo  IX. 

O Grupo  VIII  era formado  das seguintes classes : 
73 bis—Agronomia. Estatística agrícola; 
73 ter—Organisação, methodos e material de ensino agricola; 
74—Specimens d'exploraçôes ruraes e de officinas  agricolas; 
75—Viticultura; 
76—Insectos úteis e insectos nocivos; 
77—Peixes, crustáceos e moluscos. 
O  Grupo  VII,  Productos  alimentares  era constituído por outras 

tantas classes : 
67—Cereaes e farinhas  com derivados; 
68—Productos de padaria e pastellaria; 
69—Corpos gordos alimentares, lacticínios e ovos; 
70—Carnes e peixes ; 
71 —Legumes e fructas; 
72—Condimentos estimulantes, assucares e productos de confei-

taria; 
73—Bebidas fermentadas. 
Ainda afóra  d'estes grupos se vão encontrar em outros, classes 

de feição  completamente agricola. 
No Grupo  V—Industrias  extractivas—Productos  brutos  e  trabalha-

dos,  a classe 44 dizia respeito aos productos agricolas não alimen-
tares. 

No Grupo  VI—Utensílios  e  processos  das  industrias  mechanicas— 
Electricidade,  encontram-se as classes: 

49—Material e processos das explorações ruraes e florestaes; 
50—Material e processo das officinas  agricolas e das industrias 

alimentares. 
Afóra  a confusão  resultante d'estas divisões ainda se dava a 


